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DiapSe aobre a Planta de Valores, para 
efeito de lançamento do Impooto sobre­
Propriedade Predial e Territorial. Urba -
no ~ara o exercício de 1.990. 

Br. CELSO AUGUStO BIROLLI, :Prefeito Municipal de Uchoa, 
Eatado de São Paulo, uando de auaa atribuições legais, 

las aaber que a Câmara Uunioipal aprovou e ele sanciona 
• promulga a aeguinte Leia 

Artigo 11. • 0• Yalorea do metro quadrado (m2) de terr! 
noa, para efeito do oáloulo do Impoeto sobre a Propriedade r re -
dial • Territorial Urbana, aão t• oonetantee da Tabela I. 

§ nn100 - Oa Yalore• aão oa representantes na planta ~e 
/ xa. 

-Artiso 11. • Oa Yalor•• do metro quadrado (m2) de edif~ 
9õee, para efeito de Iapoato aobre a Proprieda~e Prelial e Terri­
torial Urbana, aão oa oonatantea da Tabela II, estabelecida em 
fun9ão do tipo• olaaeifioaoão. 

Artiso 31. - O• orit,rioa para apuração do Valor Venal doe 
Im6Yeis aerão fixado• por Deoreto do Exeoutivo. 

Artigo 41. • !ata Lei entrará em vigor na data do sua pu­

blioa9ão, reYogadae a• 41epoei9õ•• em oontrário. 
Prefeitura Munioipal 4e Uohoa, a6e 05 diae do mêe de de -

aambro do ano de 1.989. 

IJGU STO BIROLLI 

PREPEITO 14UNICI FAL 

Bqiatrado no 11n-o de Leia•, em aeguida publicado por -

afixa9õ.o no looal de ooetwa• • pela Imprensa local. 
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